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DECRETO MUNICIPAL Nº. 034 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor (a) 
municipal e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e 
pela legislação municipal vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Sra. JAQUELINE SANTANA SILVA, ocupante do cargo 
de COORDENADOR(A) DE ASSISTENTE FARMACÊUTICA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com as atribuições previstas na estrutura administrativa do Município. 

Art. 2º - O cargo de COORDENADOR(A) DE ASSISTENTE FARMACÊUTICA é de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, conforme disposto na Lei 
Municipal que institui a Estrutura Administrativa do Município. 

Art. 3º - - Este Decreto retroagem seus efeitos a 12/03/2026 e entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe-BA, 24 de março de 2026.  

  

  

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 035 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor (a) 
municipal e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e 
pela legislação municipal vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Sra. LAIS SANTOS GOMES CARVALHO, ocupante do 
cargo de COORDENADOR(A) DE SAÚDE BUCAL, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, com as atribuições previstas na estrutura administrativa do Município. 

Art. 2º - O cargo de COORDENADOR(A) DE SAÚDE BUCAL é de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, conforme disposto na Lei Municipal que institui 
a Estrutura Administrativa do Município. 

Art. 3º - - Este Decreto retroagem seus efeitos a 12/03/2026 e entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe-BA, 24 de março de 2026.  

  

  

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 036 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor (a) 
municipal e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e 
pela legislação municipal vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Sra. LUMA INGRID CUNHA SANTOS, ocupante do 
cargo de ENCARREGADO(A) DA CENTRAL DE M.C.E. E PROCEDIMENTOS, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, com as atribuições previstas na estrutura administrativa do 
Município. 

Art. 2º - O cargo de ENCARREGADO(A) DA CENTRAL DE M.C.E. E PROCEDIMENTOS 
é de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, conforme disposto na Lei 
Municipal que institui a Estrutura Administrativa do Município. 

Art. 3º - - Este Decreto retroagem seus efeitos a 12/03/2026 e entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe-BA, 24 de março de 2026.  

  

  

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 037 DE 24 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor (a) 
municipal e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e 
pela legislação municipal vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o servidor Sr. MARCOS SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS (FNDE), lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com as atribuições previstas na estrutura administrativa do Município. 

Art. 2º - O cargo de DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS (FNDE) é de provimento 
em comissão, de livre nomeação e exoneração, conforme disposto na Lei Municipal que 
institui a Estrutura Administrativa do Município. 

Art. 3º - - Este Decreto retroagem seus efeitos a 12/03/2026 e entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe-BA, 24 de março de 2026.  

  

  

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
Prefeito Municipal  
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"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDORA DO 
QUADRO EFETIVO QUE MENCIONA, NOS 
TERMOS DO DA LEI MUNICIPAL Nº 40/1992, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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